Lei n. º 2207/14 de 21.01.14
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER A PERMUTA DE ÁREA DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

 Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a permutar bem imóvel da Administração Pública Municipal com bem imóvel particular, para fins de promover a implantação do Complexo Educacional, compreendendo uma escola e uma quadra poli esportiva no Bairro São José, neste Município de Bom Retiro (SC), conforme abaixo descrito no Art. 2º. 
Art. 2º A área de propriedade do Município de Bom Retiro, medindo 2.900,00mts², avaliada em R$ 108.000,00, assim confrontada: Leste medindo 38,05 metros, com a Rua Rosalino Caetano da Luz, fazendo esquina; a Sul, com a Rua Manoel Schilichting, esta medindo 67,68 metros: norte com terras de Erni Francisco Deinani, medindo 71,18 metros; e ao Oeste medindo 43,20 metros com Generoso José de Oliveira, conforme Levantamento Topográfico efetuado por Randel Robson Becker, Arquiteto e Urbanista CAU – A61214-6, cuja área se desmembrará da área maior matriculada no Registro de Imóveis desta Comarca sob transcrição nº 4.329, do livro 3-E, de 11 de janeiro de 1945, será permutada pela área de 4.800,00mts², de propriedade de Erni Francisco Deinani, avaliada em R$ 108.000,00, assim, confrontada: Leste medindo 78,00m com Erni Francisco Deinani, a Sul com Erni Francisco Deinani esta medindo 61,60m, confrontando ao norte com Erni Francisco Deinani medindo 61,60m e ao Oeste medindo 78,00m com terras de Pedro Ghizoni; conforme Levantamento Topográfico efetuado por Randel Robson Becker, Arquiteto e Urbanista CAU – A61214-6, cuja área se desmembrará da área maior matriculada no Registro de Imóveis desta Comarca sob transcrição nº  4.489, do livro 2-AF.
Art. 3º A permuta objeto da presente Lei autorizativa é precedida de justificativa do interesse Público e Laudo de Avaliação Prévia dos Bens Imóveis a serem permutados, bem como, deverá se efetivar através escritura pública de permuta de bens imóveis. 
Art. 4º A permuta de que trata esta Lei, se processará de igual para igual, com base na avaliação dos imóveis, sendo que não caberá ao Município o pagamento de qualquer diferença ou ônus, em virtude do interesse de ambas as partes na referida permuta. 
 Art.5º Da Escritura Pública de Permuta deverá constar, obrigatoriamente, o valor dos bens imóveis permutados, ou seja, ressaltando-se que a permuta não envolve troca de valores e o que valores são equivalentes. 
Art. 6º Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 21 de janeiro de 2014.
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